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Artigo 7.º
Notificações e comunicações

1 — As comunicações e notificações são efetuadas para a conta ele-
trónica do estudante, por este indicada no respetivo requerimento.

2 — As notificações feitas ao abrigo do presente artigo consideram -se 
efetuadas no momento em que o estudante aceda ao específico correio 
enviado para a sua conta eletrónica indicada.

3 — Em caso de ausência de acesso à conta eletrónica indicada, a 
notificação considera -se efetuada no vigésimo quinto dia posterior ao 
seu envio, salvo quando se comprove que o estudante comunicou a 
alteração daquela, se demonstre ter sido impossível essa comunicação 
ou que o serviço de comunicações eletrónicas tenha impedido a correta 
receção, designadamente através de um sistema de filtragem não im-
putável ao interessado.

4 — A DGES informa diretamente cada instituição de ensino superior 
sobre a lista dos estudantes e respetivos cursos a quem foi atribuída a 
bolsa.

Artigo 8.º
Pagamento da bolsa

No prazo fixado nos termos do artigo 13.º, a Direção -Geral do Ensino 
Superior procede ao pagamento da bolsa de estudo atribuída no âmbito 
deste regulamento, através de transferência bancária para a conta indicada 
por cada requerente no respetivo formulário.

Artigo 9.º
Cancelamento da bolsa de estudo

1 — Constituem motivos para o cancelamento da bolsa de estudo 
atribuída no âmbito deste regulamento:

a) A perda, a qualquer título, da qualidade de aluno da instituição de 
ensino superior e do curso;

b) A identificação de informações fraudulentas no processo de can-
didatura;

c) A perda ou caducidade do grau de incapacidade que consta do 
atestado médico de incapacidade multiuso.

2 — A comunicação dos factos a que se referem o número anterior 
deve ser enviada à Direção -Geral do Ensino Superior e é da responsa-
bilidade, subsidiariamente:

a) Do estudante;
b) Dos serviços académicos das instituições de ensino superior público;
c) Dos órgãos legal e estatutariamente competentes dos estabeleci-

mentos de ensino superior privado.

3 — Na situação prevista na alínea a) do n.º 1, caso o estudante tenha 
direito à atribuição de bolsa e já tenha efetuado o pagamento da propina 
definida pela instituição de ensino superior na qual esteve matriculado 
e inscrito, é -lhe devida a parte que comprovadamente seja devida à 
instituição nos termos legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 10.º
Sanções em caso de fraude

1 — Sem prejuízo de punição a título de crime, o estudante que pro-
ceder de maneira fraudulenta com vista a obter a bolsa a que se refere 
o presente regulamento apoio incorre nas seguintes sanções adminis-
trativas, previstas nos artigos 30.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto 
(estabelece as bases do financiamento do ensino superior), alterada 
pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto e pela Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro:

a) Nulidade de todos os atos curriculares praticados no ano letivo a 
que respeita tal comportamento;

b) Anulação da matrícula e da inscrição anual e privação do direito 
de efetuar nova matrícula na mesma ou noutra instituição de ensino 
superior por um período de um a dois anos;

c) Privação do direito de acesso aos apoios da ação social do ensino 
superior e a empréstimos apoiados pelo Estado por um período de um 
a dois.

2 — A aplicação das sanções administrativas a que se refere o pre-
sente artigo pode processar -se a qualquer momento e, sem prejuízo do 
procedimento disciplinar prévio, contraordenacional ou ação criminal 
a que haja lugar, compete:

a) Ao órgão legal e estatutariamente competente da instituição, em 
relação aos estudantes das instituições de ensino superior público, tendo 
por base informação fornecida pelo diretor -geral do Ensino Superior;

b) Ao diretor -geral do Ensino Superior, em relação aos estudantes 
dos estabelecimentos de ensino superior privado, sem prejuízo do pro-
cedimento disciplinar prévio, contraordenacional ou ação criminal a 
que haja lugar.

Artigo 11.º
Reposições

1 — Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto 
(estabelece as bases do financiamento do ensino superior), alterada 
pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto e pela Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro, todas as verbas indevidamente recebidas, acrescidas de juros 
de mora calculados à taxa legal em vigor deverão ser repostas.

2 — No caso de incumprimento da obrigatoriedade de reposição das 
verbas indevidamente recebidas, a Direção -Geral do Ensino Superior, 
pode submeter à Autoridade Tributária e Aduaneira, designadamente ao 
Serviço de Finanças do local da residência do devedor, certidão de dívida 
referente às verbas indevidamente recebidas, para efeitos de processo 
de execução fiscal nos termos previstos no Código de Procedimento e 
de Processo Tributário.

Artigo 12.º
Financiamento pelos fundos europeus

estruturais e de investimento
As bolsas de estudo previstas neste regulamento são passíveis de 

financiamento pelo Fundo Social Europeu, sendo -lhe aplicáveis as 
respetivas disposições do direito europeu e nacional.

Artigo 13.º
Calendário

O calendário de aplicação do presente regulamento e respetivos pra-
zos de pagamento é fixado por despacho do diretor -geral do Ensino 
Superior.

Artigo 14.º
Casos Omissos

Os casos omissos são resolvidos por despacho fundamentado do 
diretor -geral do Ensino Superior.

310800801 

 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Declaração de Retificação n.º 662/2017
Para os devidos efeitos se declara que o Regulamento n.º 486 -A/2017, 

de 12 de setembro, que estabelece as regras do procedimento de atri-
buição do título e designação de Laboratório Colaborativo, saiu com 
lapso, que assim se retifica:

No n.º 6.º do artigo 7.º, onde se lê:
«6 — É aplicável ao procedimento de avaliação o regime de garan-

tias de imparcialidade previsto nos artigos 69.º a 76.º do Código do 
Procedimento Administrativo, e ainda os princípio da confidenciali-
dade, da transparência e da não existência de conflitos de interesse.»

deve ler -se:
«5 — É aplicável ao procedimento de avaliação o regime de garan-

tias de imparcialidade previsto nos artigos 69.º a 76.º do Código do 
Procedimento Administrativo, e ainda os princípio da confidenciali-
dade, da transparência e da não existência de conflitos de interesse.»
19 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 

FCT, I. P., Paulo Manuel Cadete Ferrão.
310792784 

 Deliberação n.º 877/2017

Distribuição de pelouros, delegação 
e subdelegação de competências

1 — Ao abrigo do disposto na alínea i), do n.º 1 e do n.º 6, ambos 
do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, com a redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, em conformidade com 
o disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e 
alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, e ainda dos artigos 44.º 
a 50.º do Código de Procedimento Administrativo, o Conselho Diretivo 
da FCT,I. P. com vista a uma gestão mais célere, eficiente e racional, 
determina proceder à distribuição das responsabilidades de coordena-
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ção e gestão dos departamentos, unidades orgânicas, gabinetes e áreas 
funcionais da FCT, I. P., decorrentes da organização interna prevista na 
Portaria n.º 216/2015, de 21 de julho, da seguinte forma:

1.1 — Ao presidente do conselho diretivo, Paulo Manuel Cadete 
Ferrão, fica atribuída a responsabilidade de coordenação, gestão e prática 
de todos os atos relacionados com os seguintes departamentos, unidade 
orgânica, gabinetes e área:

a) Departamento das Relações Internacionais (DRI), incluindo com-
petência para nomear representantes em organismos exteriores, nos 
termos da alínea j) do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, 
na sua atual redação.

b) Departamento da Sociedade de Informação (DSI);
c) Departamento de Gestão e Administração (DGA);
d) Divisão de Apoio ao Conselho Diretivo, exceto em matérias rela-

cionadas com a Gestão Documental, Arquivo de Ciência e Tecnologia 
e Comunicação;

e) Gabinete de Promoção do Programa Quadro de I&DT;
f) Área Jurídica, incluindo a competência para designar mandatários, 

em juízo e fora dele, incluindo com o poder de substabelecer, nos termos 
da alínea n) do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua 
atual redação.

1.2 — Ao vice -presidente do conselho diretivo, Miguel Augusto 
Rico Botas Castanho, fica atribuída a responsabilidade de coordena-
ção, gestão e prática de todos os atos relacionados com os seguintes 
departamentos:

a) Departamento de Apoio às Instituições (DAI);
b) Departamento de Formação Avançada (DFA).

1.3 — À vogal do conselho diretivo, Ana Maria Beirão Reis de la 
Fuente Sanchez, fica atribuída a responsabilidade de coordenação, ges-
tão e prática de todos os atos relacionados com os seguintes unidades 
orgânicas e gabinete:

a) Departamento de Programas e Projetos (DPP);
b) Divisão de Apoio ao Conselho Diretivo (DACD) na parte relativa 

a matérias relacionadas com a Gestão Documental, Arquivo de Ciência 
e Tecnologia e Comunicação;

c) Divisão de Sistemas de Informação;
d) Divisão de Gestão de Recursos Humanos (DGRH);
e) Unidade Orgânica da Computação Científica Nacional, nos termos 

do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 55/2013, de 17 de abril;
f) Gabinete de Ética e Integridade Científica.

2 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, dos artigos 109.º e 110.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua atual redação, da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, 
de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de dezem-
bro e 84/2015, de 7 de agosto, do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de 
abril, e 55 -A/2010, de 31 de dezembro, o Conselho Diretivo da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT), delibera subdelegar, nos ter-
mos do despacho de delegação de competências do Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, n.º 5270/2016, de 19 de abril o seguinte:

2.1 — No presidente do conselho diretivo, Paulo Manuel Cadete 
Ferrão, é subdelegada a competência para:

a) Autorizar despesas eventuais de representação do serviço até ao 
montante de € 10 000,00;

b) Conceder outros subsídios, não subdelegados noutros membros, no 
quadro de programas da FCT, I. P., devidamente aprovados pela Tutela;

c) Autorizar a participação de Portugal nas ações COST e a proceder 
à nomeação dos delegados nacionais aos respetivos comités de gestão 
e grupos de trabalho.

2.2 — No vice -presidente do conselho diretivo, Miguel Augusto Rico 
Botas Castanho, é subdelegada a competência para:

a) Conceder bolsas no âmbito de programas de formação aprovados 
por despacho da tutela, no domínio das atribuições da respetiva entidade;

b) Autorizar a abertura de concursos de bolsas para o País e para 
o estrangeiro, de acordo com o plano anual respetivo, aprovado por 
despacho da tutela;

c) Conceder a prorrogação de bolsas de investigação no País e no 
estrangeiro;

d) Autorizar as alterações necessárias à boa execução dos contra-
tos de bolsa de investigação, nos termos previstos nos regulamentos 
aplicáveis;

e) Celebrar contratos de investigação e desenvolvimento, de acordo 
com o plano respetivo, aprovado por despacho da tutela;

f) Conceder subsídios para deslocações ao estrangeiro de cientistas 
e técnicos, no âmbito dos programas anuais a cargo da FCT, I. P., apro-
vados por despacho da tutela;

g) Conceder subsídios para a realização de missões ou estadas em 
Portugal, de curta duração, de cientistas e técnicos residentes no es-
trangeiro;

h) Conceder subsídios tendo em vista a organização de reuniões 
científicas em Portugal;

i) Conceder subsídios para a edição de publicações científicas, es-
tudos de caráter científico, técnico e didático e publicação de teses, 
de acordo com o respetivo plano anual e regulamento, aprovados por 
despacho da tutela.

j) Autorizar as despesas anuais com empreitadas de obras públicas, 
locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços, nos termos 
e limites previstos no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro e sucessivas alterações (Lei quadro dos Institutos Públicos) e nas 
alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de junho, bem como, ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, as competências legalmente atribuídas ao órgão com-
petente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o critério 
de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder à retificação 
dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar a minuta do 
contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 38.º, do n.º 2 do 
artigo 40.º, do artigo 50.º, do n.º 1 do artigo 67.º, do n.º 1 do artigo 76.º 
e dos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos Públicos;

k) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas 
que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem 
a Portugal, enquanto estiverem no território nacional, e os referidos 
acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao li-
mite de € 15 000,00, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

l) Autorizar despesas eventuais de representação do serviço até ao 
montante de € 10 000,00;

m) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

n) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quantos exercem 
funções no respetivo serviço, incluindo o próprio, e sempre que o título 
jurídico que os vincule o permita, que os encargos com alojamento 
e alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda 
de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos 
termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

o) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

p) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção -Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

q) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP), no 
âmbito dos poderes ora subdelegados;

r) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
conferida ao Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

s) Autorizar a abertura de concursos de projetos de investigação de 
acordo com o plano anual respetivo, aprovado por despacho da tutela;

t) Celebrar contratos de investigação e desenvolvimento, de acordo 
com o plano respetivo, aprovado por despacho da tutela;

u) Autorizar, nos termos e com os limites previstos no Despacho 
n.º 3628/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 50, de 
11 de março de 2016, a assunção e repartição de encargos em mais do 
que um ano económico.
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2.3 — Na vogal do conselho diretivo, Ana Maria Beirão Reis de la 
Fuente Sanchez, é subdelegada a competência para:

a) Autorizar as despesas anuais com empreitadas de obras públicas, 
locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços, nos termos 
e limites previstos no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro e sucessivas alterações (Lei quadro dos Institutos Públicos) e nas 
alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de junho, bem como, ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, as competências legalmente atribuídas ao órgão com-
petente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o critério 
de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder à retificação 
dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar a minuta do 
contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 38.º, do n.º 2 do 
artigo 40.º, do artigo 50.º, do n.º 1 do artigo 67.º, do n.º 1 do artigo 76.º 
e dos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos Públicos;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e de 
pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer ou-
tro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas que, ao 
abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem a Portugal, 
enquanto estiverem no território nacional, e os referidos acordos obriguem 
a parte portuguesa a essa formalidade, até ao limite de € 15 000,00, nos 
termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação do serviço até ao 
montante de € 10 000,00;

d) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

e) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quantos exercem 
funções no respetivo serviço, incluindo o próprio, e sempre que o título 
jurídico que os vincule o permita, que os encargos com alojamento 
e alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda 
de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos 
termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

f) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

g) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção -Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

h) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP), no 
âmbito dos poderes ora subdelegados;

i) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
conferida ao Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

j) Autorizar a abertura de concursos de projetos de investigação de 
acordo com o plano anual respetivo, aprovado por despacho da tutela;

k) Celebrar contratos de investigação e desenvolvimento, de acordo 
com o plano respetivo, aprovado por despacho da tutela;

l) Autorizar, nos termos e com os limites previstos no Despacho 
n.º 3628/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 50, de 
11 de março de 2016, a assunção e repartição de encargos em mais do 
que um ano económico.

m) Conceder licenças sem remuneração para o exercício de funções 
em organismos internacionais, e respetivo regresso, em qualquer das 
modalidades previstas no n.º 1 do artigo 283.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua atual redação;

n) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

o) Conceder a equiparação a bolseiro dentro e fora do País, desde que 
não implique a necessidade de novo recrutamento;

p) Autorizar a cedência de trabalhadores a organizações internacionais 
e como cooperantes.

3 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1, 
e n.º 6, ambos do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na 
sua atual redação, o Conselho Diretivo da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, I. P. (FCT), delibera delegar na vogal do conselho diretivo 
Ana Maria Beirão Reis de la Fuente Sanchez, a competência para a 
prática dos seguintes atos:

a) Praticar todos os atos subsequentes à abertura de procedimentos 
concursais no âmbito da Lei Geral do Trabalho em funções públicas e 
Estatuto do pessoal dirigente;

b) Homologar em procedimentos concursais realizados no âmbito da 
Lei Geral do Trabalho em funções públicas a lista unitária de ordenação 
dos candidatos aprovados e homologar a proposta de designação no 
âmbito do Estatuto do pessoal dirigente;

c) Proceder à negociação sobre o posicionamento do trabalhador 
recrutado nos termos descritos no artigo 38.º, da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho;

d) Nomear o júri para acompanhamento e avaliação final do período 
experimental decorrente do recrutamento do trabalhador;

e) Celebrar, renovar e rescindir os contratos de trabalho em funções 
públicas;

f) Celebrar acordos de cedência de interesse público;
g) Autorizar as situações de mobilidade geral e a colocação em situa-

ção de requalificação;
h) Decidir da consolidação definitiva da mobilidade na carreira, de 

acordo com o artigo 90.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;
i) Dar posse ao pessoal dirigente e assinar os termos de aceitação;
j) Autorizar a realização de prestação de trabalho suplementar;
k) Aprovar o plano de mapa de férias e autorizar as respetivas alterações;
l) Autorizar a acumulação de férias;
m) Adotar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento 

dos serviços, observados os condicionalismos legais, bem como esta-
belecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo efetivo da 
assiduidade;

n) Autorizar a atribuição de horários específicos aos trabalhadores, 
nos termos da lei e dos regulamentos em vigor;

o) Autorizar a passagem ao regime de prestação de trabalho a tempo 
parcial, nos termos legais em vigor;

p) Conceder o estatuto de trabalhador -estudante, bem como assegurar 
o cumprimento dos direitos e deveres daí decorrentes;

q) Autorizar a acumulação de funções com outras funções públicas 
ou com funções privadas;

r) Conceder licenças sem remuneração e autorizar o regresso ao serviço;
s) Qualificar, como acidentes em serviço, os acidentes sofridos pelo 

pessoal em exercício de funções e autorizar as despesas dos mesmos resul-
tantes, e bem assim, desempenhar todas as funções atribuídas à entidade 
empregadora no âmbito do regime jurídico dos acidentes de trabalho e 
das doenças profissionais ocorridos ao serviço da Administração Pública;

t) Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do desempenho;
u) Homologar as avaliações, nos termos do n.º 3 do artigo 60.º da Lei 

n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual;
v) Garantir a elaboração e atualização do diagnóstico de necessidades 

de formação dos trabalhadores e, com base neste, elaborar o respetivo 
Plano de Formação, individual ou em grupo, bem como efetuar a ava-
liação dos efeitos da formação ministrada ao nível da eficácia do serviço 
e do impacto do investimento realizado;

w) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores e dirigentes 
em congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes, em território nacional, quando importem 
custos para o serviço, e fora do território nacional;

x) Autorizar o processamento das remunerações dos trabalhadores e 
demais abonos e obrigações acessórias;

y) Praticar todos os atos sob responsabilidade da entidade empregadora 
no âmbito do regime de proteção social nos termos e limites definidos 
através da Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro;

z) Autorizar a atribuição e pagamento das prestações familiares e, 
bem assim, de todas as prestações sociais, previstas no Decreto -Lei 
n.º 176/2003, de 2 de agosto, e no Decreto -Lei n.º 133 -B/97, de 30 de maio;

aa) Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalhadores;
bb) Assegurar a preparação do mapa de pessoal anual;
cc) Assegurar a preparação do Balanço Social.

4 — Mantém -se em vigor a Deliberação n.º 957/2016, de 6 de junho, 
publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 108, que procedeu à 
delegação de competências nos diretores de departamento.

5 — Em matéria de faltas, ausências e impedimentos dos membros 
do conselho diretivo observar -se -á o seguinte:

5.1 — O presidente do conselho diretivo Paulo Manuel Cadete Fer-
rão é substituído nas suas faltas, ausências e impedimentos, pelo vice-
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-presidente, Miguel Augusto Rico Botas Castanho, e na ausência deste, 
pela vogal, Ana Maria Beirão Reis de la Fuente Sanchez.

5.2 — O vice -presidente do conselho diretivo, Miguel Augusto Rico 
Botas Castanho, é substituído nas suas faltas, ausências e impedimentos, 
pelo presidente do conselho diretivo, Paulo Manuel Cadete Ferrão e, na 
ausência deste, pela vogal, Ana Maria Beirão Reis de la Fuente Sanchez.

5.3 — A vogal do conselho diretivo, Ana Maria Beirão Reis de la 
Fuente Sanchez é substituída nas suas faltas, ausências e impedimentos, 
pelo vice -presidente Miguel Augusto Rico Botas Castanho.

6 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora delegados e subdelegados, tenham sido praticados pelos 
membros do conselho diretivo desde o dia 1 de setembro de 2017.

19 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
FCT, I. P., Paulo Manuel Cadete Ferrão.

310792824 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 8585/2017
O Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio, inscreve -se num quadro de 

política que visa promover o alargamento das competências, aptidões e 
qualificações dos portugueses, dignificar o ensino e potenciar a criação 
de novas oportunidades, impulsionando o crescimento sociocultural e 
económico do País, ao possibilitar uma oferta de recursos humanos 
qualificados geradores de uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhecimento, 
através do ensino e da formação, com a componente da inserção pro-
fissional qualificada, os Cursos de Especialização Tecnológica (CET) 
visam criar novas oportunidades e formação ao longo da vida.

Considerando que a decisão de criação e entrada em funcionamento 
de um CET num estabelecimento de ensino público, particular ou coo-
perativo com autonomia ou paralelismo pedagógico que ministre cur-
sos de nível secundário de educação é da competência do Ministro da 
Tutela, podendo ser delegada, nos termos do artigo 43.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio.

Considerando ainda que, nos termos do artigo 42.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio, o pedido foi instruído e analisado pela 
Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P., a 
qual, no âmbito da reorganização dos serviços centrais do Ministério 
da Educação, assumiu as atribuições da Direção -Geral de Formação 
Vocacional, designada, nos termos do artigo 41.º do mesmo diploma, 
como serviço instrutor, pelo Despacho n.º 1647/2007, de 8 de janeiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 1 de fevereiro.

Considerando, por último, que foi ouvida a Comissão Técnica para 
a Formação Tecnológica Pós -Secundária, nos termos do artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.

Assim, ao abrigo do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 
de maio e das competências que me foram delegadas pelo Despacho 
n.º 1009 -B/2016, de 13 de janeiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 20 de janeiro, determino:

1 — É criado o curso de especialização tecnológica em Contabilidade 
e Fiscalidade, proposto pela INETESE — Associação para o Ensino e 
Formação entidade proprietária do INETESE — Instituto para o Ensino 

de Formação, e autorizado o seu funcionamento, nas instalações das 
delegações daquela instituição de Lisboa, sitas na Rua Ator Taborda 
n.º 37 B, de Leiria sitas na Rua Júlia das Dores da Silva Crespo, n.º 109, 
de Castelo Branco sitas na Estrada Nacional 18, n.º 61 -A, Cruz do Mon-
talvão, e do Funchal sitas no Caminho dos Saltos, n.º 6, nos termos do 
Anexo ao presente despacho, que dele faz parte integrante.

2 — O presente despacho é válido para os ciclos de formação que se 
iniciem durante um período de 4 anos após a sua entrada em vigor.

3 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

4 — Cumpra -se o disposto no artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, 
de 23 de maio.

18 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado da Educação, 
João Miguel Marques da Costa.

ANEXO
1 — Instituição de formação:
INETESE — Instituto para o Ensino de Formação
2 — Denominação do curso de especialização tecnológica:
Curso de Especialização Tecnológica em Contabilidade e Fiscalidade
3 — Área de educação e formação:
344 — Contabilidade e Fiscalidade
4 — Perfil profissional:
Técnico/a Especialista em Contabilidade e Fiscalidade
5 — Descrição geral:
Participar na gestão dos sistemas de informação financeira da orga-

nização, pública ou privada, ao nível do registo contabilístico e fiscal, e 
do planeamento e controlo dos processos internos de gestão de forma a 
obter informação relevante de apoio à administração/direção na tomada 
de decisões relativas à gestão económica e financeira da entidade.

6 — Referencial de competências a adquirir:
Identificar as exigências legais das empresas e das organizações 

públicas e privadas em matéria de contabilidade e fiscalidade.
Organizar e gerir ficheiros de informação relativos ao cumprimento 

das obrigações fiscais da entidade perante a Administração Fiscal.
Aplicar os procedimentos relativos aos processos de infrações tribu-

tárias e aos processos inspetivos
Analisar sistemas de controlo e auditoria adequados às necessidades 

das entidades.
Validar planos de contas em conformidade com as especificidades 

das entidades.
Identificar as exigências fiscais das entidades.
Aplicar as normas específicas de contabilização das entidades.
Aplicar as técnicas de elaboração de orçamentos e de planos de in-

vestimento.
Aplicar os procedimentos necessários à abertura de contas, registo de 

operações financeiras e preparação de documentos finais.
Aplicar os métodos e técnicas para identificação e gestão de infor-

mação relativa a centros de custos.
Reconhecer e validar as interligações dos subsistemas de informação 

relativos à contabilidade orçamental, financeira e de gestão.
Aplicar as técnicas de análise de balanços e de elaboração de rela-

tórios de gestão. Identificar potenciais oportunidades de melhoria dos 
sistemas de informação contabilística, de acordo com exigências legais 
e necessidades de informação das entidades.

7 — Plano de Formação: 

 Plano de Formação do Curso de Especialização Tecnológica em Contabilidade e Fiscalidade 

Componentes de formação Área de educação e formação Unidade de formação

Carga horária

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Geral e Científica . . . . . . Língua e Literatura Materna  . . . . Língua Inglesa  -documentação contabilística e de 
gestão.

75 50 3

Línguas e Literaturas Estrangeiras Ambiente, segurança, higiene e saúde no trabalho 75 50 3
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . Base de dados de apoio à gestão  . . . . . . . . . . . . . 75 50 3

Subtotal  . . . . . 225 150 9

Finanças Banca e Seguros  . . . . . . Cálculo financeiro e atuarial  . . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direito comercial e laboral. . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5
Contabilidade e Fiscalidade . . . . . Contabilidade financeira das microentidades  . . . 75 50 3
Contabilidade e Fiscalidade . . . . . Contabilidade financeira das pequenas e médias 

empresas.
75 50 3

Contabilidade e Fiscalidade . . . . . Contabilidade pública POCP . . . . . . . . . . . . . . . . 40 25 2
Contabilidade das autarquias locais — POCAL. . . 38 25 1,5
Sistema de Normalização Contabilística para as 

entidades do setor não lucrativo.
75 50 3


